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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 46 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ............................................................................................... 

.............................................................................................................. 

§ 2º Em caso de adoção por estrangeiro residente ou domiciliado 

fora do País, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, 

será de, no mínimo, 30 (trinta) dias.” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 52 da Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 52. A adoção internacional será condicionada a estudo prévio e 

análise de comissão estadual judiciária de adoção, que fornecerá o 

respectivo laudo de habilitação para instruir o processo competente. 

...................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 22 de novembro de 2005 

 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N.º8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I  

PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II  

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Família Substituta  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Da Adoção  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 

adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do 

caso. 

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando não tiver mais 

de 1 (um) ano de idade ou se, qualquer que seja a sua idade, já estiver na companhia do 

adotante durante tempo suficiente para se poder avaliar a conveniência da constituição do 

vínculo. 

§ 2º Em caso de adoção por estrangeiro residente ou domiciliado fora do País, o 

estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de no mínimo 15 (quinze) dias 

para crianças de até 2 (dois) anos de idade, e de no mínimo 30 (trinta) dias quando se tratar 

de adotando acima de 2 (dois) anos de idade. 

  

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita 

no registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão. 

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome 

de seus ascendentes. 

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do 

adotado. 

§ 3º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. 

§ 4º A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certidão para a 

salvaguarda de direitos. 

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido deste, 

poderá determinar a modificação do prenome. 

§ 6º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença, 

exceto na hipótese prevista no art. 42, § 5º, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 

 

...................................................................................................................................................... 
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Art. 52. A adoção internacional poderá ser condicionada a estudo prévio e análise 

de uma comissão estadual judiciária de adoção, que fornecerá o respectivo laudo de 

habilitação para instruir o processo competente. 

Parágrafo único. Competirá à comissão manter registro centralizado de 

interessados estrangeiros em adoção. 

  

CAPÍTULO IV  

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER  

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 

trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 

 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


